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SECRETARIA DE ESTALX) DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA 
COORDENADORIA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

TRIBUNAL DE IMPOSTOS E TAXAS 
FOLHAS DO VOTO 1 

2\ TEMPORÁRIA 

j ggocgsao $m,e fa& 
DRT C-1416054/2005 

•Crf RECURSO 
ORDINÁRIO 

RECORRENTE 4 i 

PELLEGRINO DISTRIBUIDORA DE AUTO PEÇAS LTDA. 
RECORRIDO 
RELATOR 

FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
RAPHAEL ZULLI NETO 

CAPITULAÇÃO DA IMFRAÇÃO e CAPrrULAgÃO DA MULTA 
IMFRAÇAÕ: Artigo 58,62 do RICMS 2000, aprovado pelo Decreto 
n° 45.490/2000. 
MULTA; Artigo 592 inciso II alinea "C" 
RICMS/1991 Decreto n° 33.118/1991, 
Imposto e multa, 

c ; / c § § 1 

ASSUNTO FALTAS RELATIVAS AO CREDITO DO IMPOSTO 
PROPOSTA DE EMENTA 

MATÉRIA: ICMS 
PRELIMINARES INEXISISTENTES 
MÉRITO : FALTAS RELATIVAS AO CRÉDITO DO IMPOSTO: 
LEGITIMIDADE DO CREDITO. ANTENDIDO O PRESUPOSTO DE NÃÒ CUMULATIVIDADE -
TARE TERMO DE ACORDO E REGIME ESPECIAL FIRMADO ENTRE O CONTRIBUINRTE E O 
DISTRITO FEDERAL, DO QUAL O ESTADO DE SÃO PAULO NÃO PARTICIPOU OU MESMO 
TENHA SIDO SUBMETIDO AO CONFAZ- INEXISTÊNCIA DE CONVÊNIO. VALIDADE DO TERMO 
DE ACORDO. 
DECISÃO: 
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 
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RELATÓRIO 

RECORRENTE: 

0 1 . T r a t a - s e de 

RECURSO O R D I N Á R I O 

i n t e r p o s t o TEMPESTIVAMENTE p e l o c o n t r i b u i n t e 

PELLEGRINO D I S T R I B U I D O R A DE AUTO PEÇAS LTDA. 

Contra a d e c i s ã o de p r i m e i r a i n s t â n c i a , d e c o r r e n t e de Auto de 
i n f r a ç ã o e imposição de Multa , r e l a t i v o a acusação f i s c a l d e : 

DA ACUSAÇÃO FISCAL: 

I - INFRAÇÕES REIATIVAS AO CREDITO IX? IMPOSTO: 

1 . Por t e r s e c r e d i t a d o i n d e v i d a m e n t e do i m p o s t o , n o p e r i o d o 
de a g o s t o de 2003 a j a n e i r o de 2004,: m e d i a n t e a e s c r i t u r a ç ã o 
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